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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/20200-CMPM 

Aprova a prestação de contas anual do 

Prefeito do Município de Presidente Médici, 

exercício financeiro de 2009, de 

responsabilidade do ex-Prefeito Antônio 

Rodrigues Pinho. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Médici, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do art. 31 da Constituição Federal, 

art. 151 da Constituição do Estado, art. 38, XVI da Lei Orgânica 

Municipal c/c arts. 35, § 1º, II, “g” e 72, I, do seu Regimento Interno, 

APROVOU, eu, JOÃO BARBOSA FRAZÃO Presidente da Câmara 

Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:  

 

Art. 1° - É aprovada, com fundamento no Parecer Conclusivo da 

relatora designada, a prestação de contas anual do Prefeito do 

Município de Presidente Médici, referente ao exercício financeiro de 

2009, de responsabilidade do ex-Prefeito ANTONIO RODRIGUES 

PINHO, prevalecendo o ACÓRDÃO PL – TCE nº 499/2019. 

  

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.  

 

Dê-se ciência; 

Publique-se; 

Cumpra-se 

 

Presidente Médici, 20 de Dezembro de 2020 

 

 

João Barbosa Frazão 

Presidente da Câmara Municipal 
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